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5.o do Decreto com
Orçamento gera l do

pelo llrti~o

pela Lei do
Usando das facu ldades conferidas " O Governo

snncçüo Jegisl"t ir" de ~o de Setembro de 18U. o
Estado :

Hei por bem crenr. urun cadeira de instrucçào primaria na freguezia de Foz dl~

Arouce. concelho da L Oll Zii , districto de Coimbra, devendo a J unta de Parochia tornar
cffectivos os indicados ullurccimoutos: e Hei outrosim por hcm ordenar que se pro
ceda desde Jogo U roucurso para o provimento da mcuciounda cade ira.

O Ministro e Secretar io d'Estado dos Negocios do l\ei ,w assim o teuha ente n
dido e faça executar . Paço de Cintra, em 22 de J ulho de 1807.=REI.=JlJargucz
de Loulé. No lliar. do Gov. de '28 Jul. , n,» fifi .

Attendendo no que me representou a Junta de Pnrochia da Aldeia das Dez,
concelho de Oliveir» do Hospital, pedindo a crençào de uma cadeira de instr ucção pri
maria na mesma freguczia;

Reconhecendo-se pl'/ilS informações uns competentes Auctoi- idadcs administra
tira s, e bem assim p,,/a Cousui ta do Conselho Superior de Instrucção Publica de ll)

de J ulho de t 8[)7, (I nccessirludc da requerida cadeira, para o estubelccimento da qual
.. J unta de Paroclua se presta 11 dar casa c a furucccr lodos os utens ilios neccssarios
para o serviço lia csC' ola ;

Conformando-me com o parcçer do Conselho Superior inter posto na sua dita
Consulta; e

Usando das facuhla dcs confe r idas ao Governo pelo artigo ti.Odo Decreto com
sancção legislali, a de 20 de Setembro de 18·H e pela Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por bem crenr uma cadeira de instru cção pr imaria lia frcguezia da Aldeia
das Dez, concelho de Oliveira do Hospital, dislricto de Coimbra, devendo a J unta de
Parochia supplicante torunr erfcctiro o seu offerrcimen to de casa p<lra estabelecimento
da escola e dos uíensiiios m-ccssar ios pnra serviço della; c IIci outros im por hem que
se proceda desde logo ii concurso para o provimento <l n mencionada cadeira.

O Ministro e Secretario dEstado dos Negocios do lleiuo o tenha assim entcu
dido e faça executar. Paço de Cintra , em 22 de J ulho de 1857.=REI.=Jlargucz
de Loulé. No üia r. do Gcv. U(' 28 J ul., II . " 17ti.

A ttendendo ao que me representaram diversos habitantes das freguezias de Ave
Ioso e Pro va, concelho da ~I êda, distrícto dn Gunrtln, pedindo a erecção de uma en.
deira de instrucção prirnarin cm uma das mesmas rr('~Ul~liilS;

Verific ando-se pelas informaçõ es do respectivo (;oH'rllndor Civil, c hem assim
pela Consulta do C01l81,/ lIo Super ior de Instrucção l'nll lica na data de 19 de Maio
proximo passado. a necessiriade da requerida cadeira, designando-se-lhe para sede a
primeira d'aquel ln s fn'gll e z ia ~ , IlUO só por estar situada em ponto mais centr al, c
assim mais accessivcl .10 rnsino da mocidade daquc llcs sitius, senão tamhem por se
prestar a rcspceti\il .JIIlllil ii forn ecer casa para cstnhclecimento <l n escola c residem-ia
do Professor, assim corn o uma terra pum horta ;

Conformando-me com o parecer da Auctoridade admiuistrativa e com o do COII

selho Superior ; "
Usando das fa cuklndcs conferidns ao Gorerno pelo artigo ().O do Decreto com

força lcgislotiv« de 20 de Setembro de IS ·H e pela Lei do Or çamento gera l do
Es tado:

Hei por bem creur lima cadeira. de insír ucrüo primaria na f'rf'guelia de Aveloso,
concelho da Mêd a, districto da Guarda , devendo ti Ju nta ele l'arochin respectiva tornar
effectivo o seu oflerecimcnto ; e Ilei outrosim por bem 'l"e se proceda desde logo a
concurso ])ara o provimento da mencionada cadeira,

judite.nozes
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